
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 7.241, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 

• 1 

ALTERA O ART. 1º DECRETO MUNICIPAL Nº 
1.203, DE 9 DE ABRIL DE 2021, QUE DESIGNA 
SERVIDORES PARA COMPOR A JIF - JUNTA 
DE IMPUGNAÇÃO FISCAL DE ACORDO COM 
A LEI MUNICIPAL Nº 4.853, DE 6 DE füLHO 
DE 2018 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, e, considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 4.853 de 6 de julho de 2018 e 
o inteiro teor do processo nº 4962/2021, 

DECRETA: 

Art. 1º O Art. 1º do Decreto nº 1.203, de 9 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 o . .... .. .. .. ... . ..... ... .... .... . ............. . . . 

IV - Membro: Ana Elisa Aurélio Lucas; 
Suplente: Taíla Gomes Ribeiro; 
...................................... ......... .............................. " (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 12 d .ovembro de 2024. 
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